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Processo nº 3278/2023 Data/hora: 25/04/2022 às 15:00 h
Requerente: Sérgio Luís Vilela Rodrigues CPF: 716.465.076-49
Atividade: Ligação de energia elétrica Bairro: Loteamento Vila Verde Sul

Tel: -----------
Local: Rua da Mata, Lote 22, Loteamento Vila Verde Sul, Rio Dourado, Casimiro de
Abreu. Outros: ---------------

( ) Área Pública
( X) Área Particular

Possui Licença: ( ) sim ( x ) não
LO ( ) - CA ( ) INEA

Lote ( ) fechado ( x ) aberto no momento da vistoria Acompanhada pelo proprietário ( ) sim ( x ) não
Coordenadas Geográficas UTM: 23 K 804601.02 m E, 7511285.98 m S

1.Características do Empreendimento
1.1. Atividade 1.2. Tipologia da Ocupação:

construção comercial

acréscimo em edificação existente/ ampliação x residencial

transformação de uso industrial

x Outros: ligação de energia elétrica residencial Outros:

2. Caracterização da área:
2.1. Relevo: 2.2. Recursos Hídricos:

entre as cotas SIM ( x ) NÃO ( )

declividade média nascentes

x área plana poço

área de baixada córregos, rios, lagos, canal

Outros rede de abastecimento

x Outros

2.3. Vegetação: SIM ( x ) NÃO ( ) 2.3.1. Tipo:
arbórea x nativa

x arbustiva x exótica

herbácea invasora

gramíneas pastagem

2.4. Solo: 2.5. Localização:
rochoso x Unidade de Conservação - APA

BACIA DO RIO SÃO JOÃO
Zona urbana

x argiloso X Zona de expansão urbana

turfoso Área de Preservação
Permanente

Zona rural

arenoso

Outros: Orla Outros:
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3. Características do entorno:
3.1. Infraestrutura: 3.2. Circunvizinhança

abastecimento de água próximo a bem tombado - Qual?

X coleta de resíduos sólidos urbanos Rodovia - Qual? Rodovia Mário Costa
-BR 101

rede de esgoto vizinho de posto de abastecimento

pavimentado postos de saúde, clínicas, hospitais

rede de drenagem de águas pluviais escola, templo religioso, hotel

X iluminação pública centro comercial

fossa/ filtro gasoduto, oleoduto

Outros: Outros:

4. Caracterização de possíveis problemas:
4.1. Danos à Vegetação: 4.1.1. Fragmentos de Vegetação

SIM ( ) NÃO ( x ) SIM ( ) NÃO ( x )

poda radical Observações:

supressão

queimada

anelamento

por aterro

Outros

4.2. Movimentação de Terra 4.2.1. Tipologia do Aterro:
SIM ( ) NÃO ( X ) SIM ( ) NÃO ( X )

corte risco de acidente geotécnico restos de construção civil

aterro risco de
assoreamento/carreamento

material terroso

formação de talude arruamento Outros

impermeabilização do
solo

Outros

4.3. Poluição Hídrica: 4.4. Poluição Atmosférica:
x despejo de esgoto doméstico (Fossa-filtro-

sumidouro)
particulado (limalha de ferro)

resíduo industrial / químico ação de fogo / queimada

Outros: Outros:

5. ANEXO I: Imagem do Programa Google Earth e fotos da vistoria no local.
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ANEXO I

FIGURA 1: Localização da residência.

A seguir é apresentado o registro fotográfico da vistoria realizada.

(A) Rede de energia existente (B) Local da futura residência

(C) Arruamento existente (D) Padrão

FIGURA 2: Registro fotográfico da vistoria.
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Trata-se de propriedade inserida em zona de expansão urbana, em loteamento aprovado junto ao município e

registrado no cartório. Entretanto observou-se que o LOTE 22 foi desmembrado e foi feita uma abertura de servidão interna

entre os lotes 22 e 23 em que não foi apresentado a aprovação de projeto de desmembramento, estando pendente a

regularização do desmembramento do lote.

A figura a seguir apresenta a planta do loteamento aprovado e registrado no cartório.

FIGURA 3: Registro fotográfico da vistoria.

Foi observado que a futura residência não está localizada em Área de Preservação Permanente (Lei 12651/2012) e

nem será necessária supressão de vegetação significativa para a construção da casa, sendo o local já com características

urbanas, sendo verificado que a residência - quanto aos aspectos ambientais - está apta ao fornecimento de energia elétrica;

entretanto, sendo necessário condicionar a autorização à regularização do desmembramento do lote 22.

Casimiro de Abreu, 28 de abril de 2023.

__________________________
Marcelo Ferreira Faria

Diretor de Fiscalização Ambiental
Engenheiro Florestal

Matrícula 11.085


